LEI Nº 11.806, DE 7 DE JANEIRO DE 2025
 

Institui o Programa Farmácia Viva na Rede Municipal de Saúde de Belo Horizonte.

 

O povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica instituído o Programa Farmácia Viva na Rede Municipal de Saúde de Belo Horizonte.
§ 1º - O Programa Farmácia Viva abrange o cultivo, o beneficiamento, o armazenamento, a manipulação de plantas medicinais e a distribuição e a manipulação de fitoterápicos, no âmbito da Assistência Farmacêutica do Município.

§ 2º - Para os fins do disposto nesta lei, considera-se: 

I - planta medicinal: espécie vegetal, cultivada ou não, utilizada com propósitos terapêuticos; 

II - fitoterápico: produto obtido de planta medicinal ou de seus derivados, exceto substâncias isoladas, com finalidade profilática, curativa ou paliativa.

Art. 2º - São objetivos do Programa Farmácia Viva: 

I - ampliar as opções terapêuticas para o usuário do Sistema Único de Saúde de Belo Horizonte - SUS-BH; 

II - promover o uso racional e embasado em conhecimentos científicos e em saberes tradicionais de plantas medicinais e de fitoterápicos na Rede Municipal de Saúde de Belo Horizonte;

III - reconhecer e valorizar a cultura popular no que se refere à utilização de plantas medicinais e de fitoterápicos;

IV - orientar a comunidade sobre o uso racional de plantas medicinais e de fitoterápicos;

V - fornecer fitoterápicos aos serviços da Rede Municipal de Saúde de Belo Horizonte;

VI - fortalecer a cadeia produtiva de plantas medicinais na agricultura urbana e em comunidades tradicionais, com ênfase no cultivo de forma sustentável, na geração de renda e na educação ambiental;

VII - coordenar, orientar, organizar e estimular práticas e atividades de promoção da saúde integral por meio do uso de plantas medicinais e de fitoterápicos; 

VIII - colaborar com pesquisas, desenvolver e acompanhar atividades com a finalidade de ampliar o conhecimento relacionado a plantas medicinais e a fitoterápicos;

IX - promover periodicamente rodas de conversas, oficinas, palestras e campanhas educativas sobre o uso e as etapas da cadeia produtiva de plantas medicinais e de fitoterápicos; 

X - conscientizar o profissional de saúde sobre os benefícios das plantas medicinais e dos fitoterápicos, com o objetivo de incentivar a prescrição desses produtos, inclusive por meio da realização periódica de formações e de atualizações para profissionais e para a comunidade;

XI - divulgar o Programa Farmácia Viva no sítio eletrônico da Prefeitura de Belo Horizonte - PBH. 

Art. 3º - Poderão atuar como parceiros na implementação do programa de que trata esta lei entidades vinculadas a povos e a comunidades tradicionais do Município, sem prejuízo de novas parcerias que contribuam para o programa, que observem os termos dados pela regulamentação sanitária vigente e os princípios da administração pública.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 7 de janeiro de 2025.

 

Álvaro Damião
Prefeito de Belo Horizonte em exercício
 

(Originária do Projeto de Lei nº 831/24, de autoria das vereadoras Cida Falabella e Iza Lourença, e dos vereadores Dr. Bruno Pedralva e Pedro Patrus)
